
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 039/19 
– DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Constitui objeto da licitação a Contratação de 
empresa especializada, para prestação de 
serviços de monitoramento e gestão das 
informações de tráfego necessários ao controle e 
fiscalização da velocidade pontual através de 
equipamentos eletrônicos (tipo Barreira 
Eletrônica – BET), instalados em pontos definidos 
das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito 
Federal, conforme condições, especificações, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência e seus anexos.   

  

 

    

   PANAVIDEO TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.026.798/0001-03, com sede no SCIA QUADRA 14 LOTE 5, LOTE 13 SETOR INDUSTRIAL GUARÁ-
DF, doravante denominada IMPUGNANTE, representada pelo seu Sócio, THEODORO AMÉRICO 
VERVLOET SEREDNICKI, vem, tempestivamente, à presença de V.Sª, com fundamento na Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, artigo 41 e seus parágrafos 
da Lei Federal nº 8.666/93, vem a presença de V.Sª, em tempo, apenas para dar anuência da 
decisão de inabilitação e concordar com a declaração de que o certame restou fracassado; na 
oportunidade, cumpre ainda concordar com a decisão de inabilitação das empresas abaixo 
relacionadas, as quais descumpriram as exigências do Instrumento Convocatório.  

1) FOCALLE – ENGENHARIA VIÁRIA LTDA. 
Item 10.1.2. 

Não atendido 

Descrição detalhada do objeto com indicação de modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número da inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

Item 13.1.7. 

Não atendido 

Carta Proposta de Preços e Composição de Custos. 

 

Item 14.1.3 



Não atendido 

Manuais, catálogos e especificações dos produtos cotados. 

 

Item 01 do Anexo IV(Avaliação dos Equipamentos em Campo) 

Não atendido 

Documento de Aprovação de Modelos de Instrumentos de Medição de Velocidade expedido 
pelo INMETRO equipamento ofertado pela Licitante (Portaria nº 544/2014). 

 

2) MOBIT – MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIALTDA 

 

Item 13.1.5. 

Não atendido 

Declaração de Responsabilidade Técnica. 

 

Item 13.11.1.4 

Não atendido 

Declaração de Responsabilidade Técnica. 

 
 

3) SPLICE Indústria Comércio e Serviços Ltda. 

 

Item 10.1.2. 

Não atendido 

Descrição detalhada do objeto com indicação de modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso. 

 

Item 13.1.7. 

Não atendido 

Carta Proposta de Preços e Composição de Custos. 

 



Item 14.1.3 

Não atendido 

Manuais, catálogos e especificações dos produtos cotados. 

 

Item 01 do Anexo IV(Avaliação dos Equipamentos em Campo) 

Não atendido 

Documento de Aprovação de Modelos de Instrumentos de Medição de Velocidade 
expedido pelo INMETRO para o equipamento ofertado pela Licitante (Portaria nº 
544/2014). 

 

Brasília, 01 de julho de 2021 

 

 

 

PANAVÍDEO TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA 

Theodoro Américo Vervloet Serednicki. 
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